
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Disciplina o mandado de segurança 

individual e coletivo e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a 

segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 

(dez) dias, preste as informações;  

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 

jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, 

ingresse no feito;  

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver 

fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso 

seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou 

depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.  

§ 1º Da decisão do juiz de primeiro grau que conceder ou denegar a liminar 

caberá agravo de instrumento, observado o disposto na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil.  

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a 

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do 

exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de 

aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.  

§ 3º Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, persistirão 

até a prolação da sentença.  

§ 4º Deferida a medida liminar, o processo terá prioridade para julgamento.  

§ 5º As vedações relacionadas com a concessão de liminares previstas neste 

artigo se estendem à tutela antecipada a que se referem os arts. 273 e 461 da Lei nº 

5.869, de 11 janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

 

Art. 8º Será decretada a perempção ou caducidade da medida liminar ex 

officio ou a requerimento do Ministério Público quando, concedida a medida, o 

impetrante criar obstáculo ao normal andamento do processo ou deixar de promover, 

por mais de 3 (três) dias úteis, os atos e as diligências que lhe cumprirem.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Citações 

 

Art. 213.  Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a 

fim de se defender. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 214.  Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do 

réu.  

§ 1º  O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de 

citação.  

§ 2º  Comparecendo o réu apenas para argüir a nulidade e sendo esta 

decretada, considerar-se-á feita a citação na data em que ele ou seu advogado for 

intimado da decisão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA REVELIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 320.  A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo 

antecedente: 

I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; 

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público, 

que a lei considere indispensável à prova do ato. 
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Art. 321.  Ainda que ocorra revelia, o autor não poderá alterar o pedido, ou a 

causa de pedir, nem demandar declaração incidente, salvo promovendo nova citação do 

réu, a quem será assegurado o direito de responder no prazo de 15 (quinze) dias. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 


